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Mesa Diretora 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 162, DE 05 DE MAIO DE 2008. 

 

Altera a Lei Complementar de nº. 056, de 03 de 
setembro de 2002, na parte que especifica. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS – TO aprovou e o Prefeito Municipal, 
nos termos do parágrafo único do artigo 47, da Lei Orgânica Municipal, sancionou, e eu vereador Carlos 

Roberto Braga do Carmo, Presidente da Câmara Municipal de Palmas Estado do Tocantins, nos termos 

do inciso IV, do artigo 23, da mesma Lei, c/c inciso VI, alínea “g”, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Palmas, promulgo a seguinte Lei: 

 

 
 
Art. 1º Fica revogado o artigo 2º da Lei Complementar de nº. 56, de 03 de setembro 

de 2002. 

 
 

      Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

    
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aos 05 dias do mês de maio de 2008. 
 

 

 

 

Carlos Roberto Braga do Carmo 

Presidente 

 

 

 

José Hermes Damaso Cirlene Honorato A. PugliesiTavares 

1º Secretário 2ª Secretária 

 


